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"Prt!ft!itura ?tlunicipal dt! -'4-tftfitf 

DBJBE!L'O BI 1.845, DE 03 DE JLtiBO DE 1.988.-

])j,spÕe BO bre abartara de cn4i to aai

cioaal, eepecial1 para os :fiDS qu.e e.1 

pec!fica1 e 4á oa:traa p1'0'9i d3miaa.-

JOÚ SAB!ILLt SOllBDB01 Prefeito 4o Jr!anic!pio de 

.&aeie1 Estado 4e São Paulo, no uso de saaa atribuições legais, 

autorizado pela Lei •anicipal nl 2.5561 desta data, 

pB CB.B! J.: 

Artigo li - :rica aberto na Divisão de Ocntabillda4e 111 crédi

to adicional, especial, at6 o vaJ.cr de cz1 ••• 

2.000.000,00(dois m1lbÕea de cru.aadcs)1 deet1na&> 

a ocorrer despesas com a conatru;ão de uma pista 

de •Skate", àa margeDa do córreso J'ortWliDha, e 

que :tioa olaaiiticado na segm.nte do:llação orçam� 

tária vigente do lllaniCÍpio: 

9 DEP.AllJ.lfER!O DE omus 

9.JD Obras e Serviços !l!écnicos 

08 Educação e C altl11'a 

46 Bdacação :r.Ceica e Despc:ittos 

22a> Parques Recreativos e Desportivoa 
2281.18 - CORS'J!B.OÇlo DE PIS!l!J. DE SXilB 

4110 Obras e Inatalações •• Clll 2.000.000,00. 

Artigo 21 - As despesas com a a:ecugão ao presante Decreto COl, 

rerão por conta ao uceaao de arrecadação que se 

veri:ficar no corrente UBlrC!cio fiDBDCeiro, clase!:. 
:ficado na segQinte rabricaa 
1000.00.00 B.::XJEI!J.S CODER!l!BS 

1700.oo.oo !rJWl'SJ'BdtflJIJ.S COBB.EftES 

17�.oo.oo DABSJ'EB!BOIAB IB!l!l!B.GOVDNAJDS!AIS 
1722.00.00 !r&DBf'erêmias doe Estados 
1722.0l.OO :!articipação na Receita do Bstadc 
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UlllEIE 11 PIEfflll DECBE!L'O 1'1 1.845, DB 03 DB JmHO DE 1.988.- 2 -
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1722.0l.Ol Cota-parte ao I1111oato Sobre a Circa

J.ação ele JreroaaorJ.aa 1c11.cz12.ooo.ooo,oo • 

.Artigo 31 - Bate Decreto entrará mi vigor na data de aaa pa.bli-
-oagao • 

.Artigo 41 - :anos--ae aa cliapoaiçõea mi co.u.trário.

Pref'eitara 'llDDicipal de .&saia, mi 03 de JWlho ele 1.988.-

:Pa.bllcado ZIO Depart�ento ele Aaminiatração ela :rref'ei ta.ra, • 

03 ele Jaaho de 1. 988.-

Os/os 

,.. 

E'D:JL?DES 1'0:BILB 
Diretor de Gabi.D.ete 

Keap.p/E:çecl:Le.u.te ao Departame.u.to de Mm1 ni atração 


